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ASSUNTO: Moção de Congratulações e Louvor a Professora Ana Célia Pedrosa e a Senhora 
Janaína Zambusi Nogueira Bastos pela união e mudança de vida de ambas guerreiras. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Professora Ana Célia Pedrosa e a Senhora Janaína Zambusi Nogueira Bastoso.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Requeiro, após cumpridas as formalidades regimentais e aprovação deste Douto 
Plenário, seja inserida na ata dos nossos trabalhos, Moção de Congratulações e Louvor a Professora 
Ana Célia Pedrosa e a Senhora Janaína Zambusi Nogueira Bastos pela união e mudança de vida que 
estas duas enfrentaram. 

Tenho enorme satisfação em parabenizar estas duas fortes e guerreiras mulheres que se 
propuseram a mudar suas vidas. Ana Célia sempre foi uma professora muito querida em nosso 
município, sempre foi trabalhadora e honesta, e tinha uma boa vida. Porém, ao se deparar com alguns 
problemas, em que tiraram a satisfação de vida dessa senhora, Ana Célia passou a perambular pelas 
ruas de Ibitinga como uma mendiga. Vivia em estado deplorável, sua casa era tomada por insetos, 
bichos e muita sujeira. 

Mas, foi com a ajuda da promotora de vendas, a Senhora Janaína Zambusi Nogueira 
Bastos, que Ana Célia voltou a enxergar a vida com bons olhos. Foram semanas e semanas ensinando 
a professora a retomar a vida como uma cidadã normal, abandonando de vez aquela pessoa em que ela 
se tomou. Foi uma enorme dedicação de Janaína e estas duas fortes mulheres levarão consigo esta 
linda história de vida. Podemos dizer até que Janaína foi um anjo que entrou na vida de Ana Célia, que 
superou tudo e a todos para dar vida a professora. 

	

São pessoas como estas duas que devemos seguir de exemplo como s 	ano digno e 

	

afetuoso. É fazer o bem sem olhar a quem, pois numa necessidade, em que Ana Cé 	• enxergava, 
Janaína pode acolhê-la e dar-lhe vida nova. E é com muito orgulho que parab zo estas duas 
guerreiras pelo exemplo e compaixão ao próximo. 
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Sendo assim, solicito que cópia desta Moção seja encaminhada a estas mulheres 
demonstrando o orgulho desta Casa Legislativa pela maravilhosa mudança e superação de vida. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 31 de agosto de 2017. 

A Sua Senhoria o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 
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